
Cláusula Sexta:  O Presente convénio vigorará pelo = 
prazo de 2 (dois) anos a partir de sua assinatura podendo ser 
renovado por perfodoS subsequentes a critério das partes. 

Artigo 29)— Esta Lei entrará em vigor na data de = 
sua publicação, revogadas 	disposiçogs em contrário. 

jura Municipal de Rubinéia, 
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Registrado no livro próprio e publicada por afixação no 
lo sl de costume e na imprensa na sua data supra. 

Iva 
—Secretário-- 

LEI N9 205/75  

OSMAR ANTÔNIO NOYAES,Prefeito Municipal 
de Rubinéia, Estado de São Paulo, usan-
do,das atribuiçoga que lhe são conferi-
das por Lei,etc., 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decre-
'télu &ele sanciona e promulga a ser -tn, 
te Lei:— 

ELEVA OS VENCIMENTOS E OS SALARICS DO PESSOAL E DA OUTRAS 

PROVIDSNCIAS  

Artigo 19)— A escala dos vencimentos dos Servidores Mu-
nicipais passa, a partir de l9 de Maio do corrente, a ser a s 
guinte:— 

Padrão "A" 	  Cri. 564,00 
Padrão "B" 	  Cr$. 804,00 
Padrão "C" 	  cr5. 828,00 
Padrão "D" 	  Cr$. 972,00 
Padrão "E" 	  Cr.4 1.092,00 
Padrão "F" 	  Cr$. 1.116,00 
Padrão "G" 	  cri. 1.152,00 
Padrão "H" 	  Cr$. 1.212,00 
Padrão "I" 	  tr4. 1.428,00 
Padrão "J" 	  Cr$. 1.560,00 
Padrão "L" 	  D4. 1.680,00 
Padrão "M" 	  D4. 1.920,00 

Artigo 29)— Pica o Prefeito Municipal autorizado a a- 
bril: crédito suplementares para atender às despesas com a axe- 

rça de 1 975. 
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